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SOLUÇÕES PRATICAS

Duas palavras simples que explicam o nosso 
compromisso com você. Ser pratico é um elemento 
crítico na construção de uma relação cliente/
advogado forte. Seja você um cliente novo ou 
existente, seremos rápidos em responder às suas 
necessidades com o conhecimento necessário para 
encontrar soluções para seus problemas legais.

THE GUARANTY BUILDING
370 Main Street, 12th Floor | Worcester, MA 01608

TEL 508.459.8000 | FAX 508.459.8300

THE MEADOWS
161 Worcester Road, Suite 501 | Framingham, MA 01701

TEL 508.532.3500 | FAX 508.532.3100

CAPE COD
1597 Falmouth Road, Suite 3 | Centerville, MA 02632

TEL 508.815.2500 | FAX 508.459.8300

      WORCESTER           FRAMINGHAM                CAPE COD

WORCESTER |  FRAMINGHAM |  CAPE COD

www.fletchertilton.comwww.fletchertilton.com

PARA MAIS INFORMAÇÕES ENTRE EM CONTATO

Grupo de Prática de Imigração
Kirk A. Carter, Esq.
Practice Group Chair
508.532.3514  |  kcarter@fletchertilton.com

Por mais de 20 anos, o advogado Carter tem ajudado 
profissionais de recursos humanos e cidadãos estrangeiros 
navegar pelas costas traiçoeiras das leis de imigração dos EUA. 
Sejam eles imigrantes empreendedores, estudantes estrangeiros, 
profissionais não-imigrantes qualificados, parentes estrangeiros 
de cidadãos americanos ou imigrantes indocumentados, 
advogado Carter forneceu seus clientes consultoria jurídica bem 
analizada, sensível e criativa.

Mary Kaddis Attia, Esq.
508.532.3512  |  mattia@fletchertilton.com

Mary concentra sua prática em matéria de imigração com base 
na família, como visto de noivo e petições de green card com 
base em casamento com um cidadão dos EUA e outras relações 
de família, incluindo os casos complexos que necessitam de 
renúncias de inadmissibilidade. Mary é fluente em árabe e ela 
também tem uma vasta experiência com casos de asilo perante 
ao  “United States Citizenship and Immigration Services” 
(USCIS) e tribunal de imigração. 

Nelson Luz Santos, Esq.
508.532.3125  |  nsantos@fletchertilton.com

A Prática de Nelson concentra-se em contencioso cível, imi-
gração, o planejamento da propriedade e direito empresarial. 
O advogado Santos é um americano de primeira geração e é 
fluente em Portugues. 

Bruno Massote
Assistente Legal 
508.532.3513  |  bmassote@fletchertilton.com
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“Você pode Sair das Sombras
                           e se Acertar com a Lei” 

~ Presidente Obama em discurso à nação  
    em 20 de novembro de 2014

Ação Diferida para PAIS DE FILHOS 
CIDADãOS/ RESIDENTES LEGAIS 
PERMANENTES & Expansão da Ação 
Diferida para Chegados na Infância do 
governo Obama.
Em 20 de novembro de 2014, o presidente 
Barack Obama anunciou que o Departamento 
de Segurança Interna (DHS) não iria deportar 
certos pais de cidadãos americanos e residentes 
permanentes legais (LPRs) sem documentos. O 
presidente também anunciou uma expansão da 
Ação Diferida para Chegados na Infância (DACA) 
programa para os jovens que vieram para os 
Estados Unidos quando crianças. De acordo com 
o secretário de DHS, os pais e jovens podem obter 
um tipo de permissão temporária para ficar em os 
EUA chamado “ação diferida.” Esses programas são 
esperados para ajudar até 5 milhões de pessoas, de 
acordo com o Departamento de segurança.

O que é ação diferida? 
Ação diferida é uma espécie de alívio administrativo 
da deportação que existe por um longo tempo. 
Através dele, o DHS (Departamento de Segurança) 
autoriza os não cidadãos em permanecer nos 
EUA temporariamente. A pessoa também pode 
solicitar um documento de autorização de emprego 
(autorização de trabalho) durante o período de 
validade concedido.

AVISO: Não obtenha conselho de imigração para seu caso 
atraves de um notário ou um consultor de imigração. Entre em 
contato com um advogado de imigração qualificado ou um 
representante acreditado para aconselhamento legal. Se você 
encontrar alguma fraude denuncie no www.stopnotariofraud.org.

Este equipamento é geralmente destinados a oferecer informações aos clientes e potenciais clientes 
da empresa, qual a informação é atual com o melhor de nosso conhecimento na data indicada abaixo. 
A informação é geral e não deve ser tratada como aconselhamento jurídico específico aplicável a 
uma situação especial. Fletcher Tilton PC assume nenhuma responsabilidade por dependência de 
um indivíduo sobre as informações divulgadas a menos, claro, que a confiança é um resultado da 
recomendação específica da empresa feita para um cliente como parte de nossa representação do 
cliente. Por favor, note que mudanças ocorrem na lei e que as informações contidas aqui podem estar 
desatualizadas,  as informações voltaão a ser verificados de tempos em tempos para garantir que 
ainda é atual. Estas informações foram atualizadas em Dezembro de 2014.

“Se você estiver na América há 
mais de cinco anos; Se você tem 

filhos que são cidadãos americanos 
ou residentes legais; se você se 

registrar, passar por uma verificação 
de antecedentes criminais, e estiver 

disposto a pagar a sua parte 
justa de impostos - você vai ser 

capaz de pedir para ficar no país 
temporariamente, sem medo de 

deportação” Informação cortesia do Centro Nacional da Lei de 
Imigração e Centro Nacional de Justiça Imigratória.

AÇÃO EXECUTIVA PARA PAIS DE 
FILHOS CIDADãOS/RESIDENTES LEGAIS 
PERMANENTES (DAPA)

Aqueles que se qualificam:

   É o pai ou mãe de um cidadão americano ou 
residente permanente legal. A criança terá que 
ter nascido antes ou até o dia 20 de Novembro de 
2014.

   Criança pode ser um menor ou adulto e solteiro 
ou casado.

   Estejam residindo nos Estados Unidos desde 1 de 
Janeiro de 2010;

  Fisicamente presente nos EUA em 20 de 
novembro de 2014 e no momento da apresentação 
do pedido;

   Não tenha status legal em 20 de novembro de 2014;

   Não ter sido condenado por crime doloso, 
contravenção significativa, ou várias 
contravenções;

   Capaz de demonstrar que você merece uma 
concessão de ação deferida (DAPA)

Não aceitamos candidaturas até maio de 2015.  
O valor aproximado para a aplicação é : $ 465.

EXPANSÃO DA AÇÃO DIFERIDA PARA 
CHEGADOS NA INFÂNCIA (DACA)

Aqueles que se qualificam:

  Ter chegado nos Estados Unidos antes de seu 
décimo sexto aniversário.

  Continuamente residir nos EUA desde 01 de 
janeiro de 2010.

  Ter estado presente sem status de imigração legal 
nos EUA desde 15 de Junho de 2012;

  Já se formou ou obteve um certificado de 
conclusão do ensino médio, ter obtido o GED 
certificado, ou “estar na escola” na data em que 
você apresentar a sua candidatura para a ação 
diferida.

  Não ter sido condenado por crime doloso, 
contravenção significativa, ou várias 
contravenções;ou  representar uma ameaça para a 
segurança nacional

Não aceitamos candidaturas até maio de 2015.  
O valor aproximado para a aplicação é : $ 465


